SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

GOVERNO DO ESTADO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAGAO — JARI, CONSTITUIDA ATRAVES DA PORTARIA N° 020 DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

PROCESSO:  2023/009863

RECORRENTE: JOSE EVANDRO PAIXAO DOS SANTOS

RECORRIDO:  SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
DA BAHIA- SIT

AUTO DE INFRAGAO: E250003764

EMENTA: Multa por infragdo ao Art. 162, | do CTB: “Arguicéo de nulidade do AIT - Auto de Infragéo de Transito Fé
publica do agente nao contrariada por parte do autuado.. Recurso Conhecido e Improvido.

Relatério

Trata-se o presente, de Recurso interposto por proprietario do veiculo, em oposigéo ao rigor do Art. 162, 1 do CTB:, na data de 16/11/2022, conforme auto de infragéo lavrado na Rod. BR409 KM 15(...), na cidade de
Conceicao do Coité - Bahia.

O Recorrente protocolou Recurso contra o AIT - Auto de Infragdo de Transito acima referido, aduzindo que a multa é nula por suposta irregularidade de preenchimento do AIT, ou questdes outras. Pugna pelo
arquivamento.

Acostou copia da NAI, da CNH, e CRLV, narrando fatos que em nada o auxiliam quanto ao intento de arquivamento do auto de infragéo, ja que ndo contraria a presungéo de veracidade e legalidade que decorre da fé
publica do agente publico e o devido enquadramento da infragéo de transito.

E o relatorio.
Voto

Superadas questdes processuais no que pertine a tempestividade e capacidade postulatéria, e presentes todos os requisitos de ordem formal quanto a lavratura do AIT, passo & andlise de mérito do Recurso.

Analisando os autos no que pertine ao fato tipico e as circunstancias do fato, vé-se claramente que néo assiste razao ao Recorrente, j& que suas alegacdes de irregularidade no AlT, ndo conseguiu afastar a regularidade
da autuagao, vez que n&o trouxe a CNH do condutor autuado, prova necessaria a contrariedade, ja que ndo acostou prova a referida prova, ao contrario do defendido pelo Recorrente, sendo mantida a fé publica que nao
foi relativizada. Consultando o sistema RENACH nao foi identificada a emisséo de PPD/CNH em nome do condutor, portanto, a autuagéo de deu de maneira acertada. Nada a reparar.

Desta forma, o que resta incélume, portanto, é o Auto de Infragao, que ndo contrariado pelo Recorrente face as argumentagées de ordem puramente fatica de seu apelo, ndo consegue convencer este Julgador, restando
indcua a tentativa de impugnagéo do ato administrativo praticado, pois a Fé de Oficio tdo sobejamente ja arrogada em farta Doutrina e Jurisprudéncia, embora “juris tanfum®, aqui, em estrito amparo ao labor
Administrativo, além de defender e proteger vidas, quando da préatica das infragdes apontadas, encontra esteio nos Principios Administrativos da Legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiéncia, pois que atua, de
forma inequivoca, na transparéncia categérica da aferigdo da atuagéo infracional que deu causa o Recorrente.

Neste diapaséo, os fatos narrados pelo Recorrente, ao invés de fragilizar a atuagéo estatal, so reforcam a presuncéo de veracidade e legalidade do ato praticado pelo agente de fiscalizagdo de transito, que agindo nos

termos da legislacao e sem ofensa a qualquer principio administrativo e constitucional por tudo, restou evidente que o Recorrente néo logrou éxito em contrariar e até demonstrar que a pega de acusagéo néo reflete a
verdade dos fatos, restando as demais alegagées de mérito e/ou de direito afastadas.

Afastados os demais argumentos trazidos aos autos pelo Recorrente, tendo em vista ndo haver razao, portanto, restam improcedentes.

Isto posto, verifico que as razdes recursais NAO atendem aos interesses legais do recorrente, que nao apresenta fundamentagéo de Direito e fatos passiveis de corroborar com a tese defensiva. O Recurso ndo possui
base legal e fatica passivel de corroborar com suas pretensdes, desta forma e por estes motivos acima expostos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas
razées aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infragdo n°. E250003764 valido, mantendo sua exigibilidade.

Resolugéo

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infragéo, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, dando-o por IMPROVIDO, julgando como inquestionavel o Auto de Infragéo
E250003764 valido, mantendo-se a responsabilidade de: JOSE EVANDRO PAIXAO DOS SANTOS pelas razées de direito aqui expostas.

Este 6rgéo julgador e tera validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunido do dia especifico de julgamento devidamente chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. Il,

IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VIl do Regimento Interno homologado pelo Decreto n®. 17.825/17.
Sala das Sesstes da JARI, 23 de janeiro de 2024.
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